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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RFURB

Processo de Regularizaçãº Fundiária nº 74/2025

0 MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA. neste ato representado pelo Presidmle da

Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana. na forma disciplinada pelo Decreto nº

014/2024 e Lei Federal n“ 13.465/2017. faz saber que Immiia perante esta Comissão. processo de

Regularização Fundiária Urbana, na modalidade “REURB- F.“ e "REI IRB- S“, referente ao núcleo

urbano informal consolidada dcnominado “Quadra 003 do Setor 01, Baimi Centro".

O núcleo urbano está em fase de regularização fundiária na qual foi realimdo o levantamento

nemfologmmétrico e cadastral. com georrcfcrcnciamcnlo, subscrito por profissional competente. a fim

de possibilitar &! titulação individualizada aos detentores da posse dos lotes pertencentes às quadras,

passíveis de regularização do Centro. ('mvcrnadnr Mangabeira - BA.

Os requerimenlos de REI IRB, foram protocolados pelos munícipes. legitimados previsto no An. 14. 1.

da l.ci Federal 13.465/"2017, objetivando regularizar o perímetro demonstrado no ANEXO ÚNICO

deste Edital.

Estando em termos, expediu-se :) presente EDITAL para & NOTIFICAÇÃO de todos os titulares de

direito real, terceiros interessados e cnnfinnnlcs do referido núcleu objetos de R::gislru do Oficio de

Registro de Imóveis de Governador Mangabeira , Bahia. conforme [abela abaixo:

 

Nnme do Contribulme bote Endereço Tipo de REURB

 

Municipiu de Guvemador Mangabeira 0015.001 Rua Capitão Silverio José de S

Almeidª
 

Município de Govemadur Mangabeira "015.002 Rua Capitãn Silverio José de S

Almeida
 

unicípin de Governador Mangabeira 0022 Rua Capilãu Silverio José de

Almeida

v
:

 

Municipio de Governador Mangabeira 00321101 Rua 14 de Março

Municipio de Governador Mangabeira 0032.002 Rua 14 de Março

 

 

Municipio de Governador Mangabeira 0045 Rua 14 de Março

 

Municipio de Govemndor Mangabeira 0050 Rua 14 de Março

 

lvonildes Maria Samana Maia 0055 Rua 14 de Março

 

Municipio de Governador Mangabeira 0061 Rua 14 de Março

 

Jorge Luis Cardoso Machado 0069 Rua 14 de Março

 

Liliane Bastos Cruz 0078 Rua 14 de Março
 

Municipio de Governador Mangabeira 01 1 1 Rua 14 de Março

 

Adriana dos Santos Amorim 0117 Rua 14 de Março

 

m
m
r
w
m
w
m
m
m
w
w

Eunice Teles Brasil "6128 Rua 14 de Março
 

Municipio de Gnvcrnadnr Mangabeira 0134 Rua 14 de Murçu

 

Muni piu de Governador Mangabeira 0136.1101 Rua 14 de Março

 

Municipio de Governador Mangabeira 01361102 Rua 14 de Março

 

Municipio de Governador Mangabeira 0137 Rua 14 de Março
 

Município de Governador Mangabeira 0207 Rua 14 de Março
     m
m
v
x
w
w
w

Municipio de Governador Mangabeira 0260 Rua 13 de Maio  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

*“

Município de Governador Mangabeira 0271 Rua Capitão Silverio José de S

Almeida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

Adverte—se que não aprcacntada discordância formal perante a Comissão Municipal de Regularização

Fundiária. localizada nas dependências do Setor de Tributos do Município. situada na Rua José Martins,

201 , Centro de Governador Mangabeira — Bahia, CEP: 44350—000. no praia:) de até 30 (trinta) dias

corridos. contados desta publicação. poderá implicar em concordância com o procedimento (: a perda de

eventual direito que o interessado titularize sobreo imóvel objeto da REURB,

Governador Mangaheira, 21 de fevereiro de 2025.

W . ' 19
MANUELA PEDREI ODRIGUES DA SILVA IOSL' M 'DÃNTOS FILHO

Prefeito(a) Municipal Presidente
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO DO NÚCLEO

lmõveI: Setor 01 , Quadra 003

Proprietario: Municipio de Govemador Mangabeira

CNPJ: I3.RZB.496/0001—38

Núcleo Urbano: Centro

Area: 1010425 m2

Perímetro: 450,84 m

A Quadra 03. localizado no bairro Centro. no municipio de Governador Mangabeira - BA, formada pelas

confrontações: . de formato irregular. Para quem da 01 olha para a ini asc a descrição no vértice [ na

coordenada X: 495379697 m e Y: 8.607.198,592 m, no azintute de 190ª00'29“ com uma distância de 0.77

rn de frente até o vértice 2 de coordenada X: 495.379,563 m e Y: 8607197330 m. confrontando com .

deste segue no azimute de 196“46'SR" com uma distância de 0.49 rn de frente até o Venice 3 de coordenada

X: 4953793121 rn e Y: 8601197360 m. confrontando com . deste segue no azimute de 222º49'31“ com

uma distância de 0.42 m de frente até o vértice 4 de coordenada X: 495.379,137 m e Y: 8.607.197,054 rn,

confrontando com . deste segue no azimute de 236º53'19" com uma distância de 0,41 m de frente ate' o

vértice 5 de coordenada X: 495,37K,793 m e Y: 8607196329 m. confrontando com . deste segue no

a7imutc de 255º57'50“ com uma distância de 0,52 m de frente até o vértice 6 de coordenada X:

495.378,286 m e Y: 8607196702 m. confrontando com , deste segue no azimute de 267ª38'27" com uma

distância de 2,00 nt de frente até o vértice 7 de coordenada X: 495376291 nt e Y: 3.607.196,620 mi

confrontando com , deste segue no azimute de 267º39'57" com uma distância de 16.14 rn do Gente axé o

vértice 8 de coordenada X: 495360163 m e Y: 8.607.195,96] m. conii'ontando com . deste segue no

azimute de 280º57'15“ com uma distância de 0.71 m de frente até o vértice 9 de coordenada X:

495 359.468 tn e Y: S.607.l9ô.097 m. confrontando com . deste segue no azimute de 288º06'514“ com uma

dist' cia de 1.27 m de frente até o vértice 10 de coordenada X: 495358158 m e Y: 8.607.196.493 m,

confrontando com . deste segue noazjmute de 311º02'33" com uma distância de 0.84 m de frente até o

vértice 1] de coordenada X: ”5.357.623 rn e Y: 8.607,197046 m, confrontando com . deste segue no

azimute de 315º00'00" com uma distância de 0,83 m de frente até o vértice 12 de coordenada X:

495357033 rn e Y: 8.607.197636 rn: confrontando com . deste segue no azimute de 337º30'513" com uma

distância de 17,93 rn do lado direito ate' o vértice 13 de coordenada X: 495350175 rn e Y: 8607214105

m, confrontando com . deste segue no azimute de 336“33'21" com uma distância de 33,87 m do lado

direito até o vértice 14 de coordenada X: 495.336,699 m e Y: 8607245182 m, confrontando com . deste

segue no azimute de 337ª12'4l" com uma distância de 46,06 rn do lado direito até o vértice 15 de

coordenada X: 495.318,860 rn e V: 8607181743 rn, confrontando com . deste segue no azimute de

337º01'20" wm uma distância de 26.48 m do lado direito até o vértice 16 de coordenada X: 495.308,52l

m e Y: 3.607.312,125 m. confrontando com . deste segue no azimute de 341º52'41" com uma distancia de

2.16 rn do lado direito até " vértice 17 de coordenada X: 495.307,848 rn e Y: 8,607,314.180 m.

confrontando com , deste segue no azimute de 350º37'40" com uma distância de 1.56 m do lado direito até

o vértice 18 de coordenada X: 495301594 rn e Y: 8607315719 m, confrontando com . deste segue no

azimute de 2ª36'09" com uma distância de 1.65 m do lado direito até o vértice 19 de coordenada X:

495307669 m e Y: 8.607.317,362 m. confrontando com , deste segue no azimute de 15º02'47" com uma

distância de 1.44 m do lado direito até o vértice 20 de coordenada X: 495308043 m e Y: 8.607.318,752

rn, confrontando com , deste segue no azimute de 23ª49'07" com uma distância de 1,81 rn do lado direito

até o vértice 21 de coordenada X: 495.308.775 m e Y: 8.607.320,410 m» confrontando com , deste segue

no azimute de 44º00'44" com uma distância de 1,23 m do lado direito ate' o vértice 22 de o(xyrdenada X:
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495.309,626 nt e Y: 8607321391 rn, confrontttndo com . deste segue no azimute dc 53ª51'29" com uma

distância de 0.82 m do lado direito ate' o vértice 23 de coordenada X: 495.310,29] m e Y: 8.607.321,777

m. confrontando com . deste segue no azimute dc 53º45'58" com umª distância de 23.15 rn do lado direito

até o vértice 24 de coordenada X: 495328367 m e Y: 8.607.335,463 m. confrontando com . deste segue

no azimute de 53ª42'47" com uma distância de 49.93 m do Iztdu direito até o vértice 25 de coordenada X:

495369317 nt e Y: 8607365015 m. confrontando com . deste segue no azimute de 55º20'06" com uma

distância de 9,01 m do lado direito até o vértice 26 de coordenada X: 4953761327 m e Y: 8.607.370,14!)

m. confrontando com , deste segue no azimute de Mº48'47" com uma distância de 6,39 m do lado direito

até o vértice 27 de coordenada X: 495381409 tn e Y: 8607371859 m, confrontando com . deste segue

no azimute de 69º09'51" com uma dblânciª de 609 in do lado direito até o vértice 28 de coordenada X:

495388301 m e Y: 8607375025 m. conôontartdo com , deste segue no azimute de 7Zº10'28" com uma

distância de 4.44 m do lado direito até o vértice 29 de coordenado X: 495392330 m e Y: 8.607.376,385

m. confrontando com . deste segue no azimute de 78º08'08" com uma distância de 1.82 m do iadn direito

até o vértice 30 de coordenada X: 495394308 rn e Y: 8607376758 rn. confrontando com , deste segue

no a7imute de 82º40'59" com uma distância de 3,87 to do Indo direito até o vértice 31 de coordenada X:

495397947 m e Y: 8607377351 m, confrontando com . deste segue no azimute de 90º34'33" com uma

distância de 2.97 m do lado direito até o vértice 32 de coordenada X: 495.400,920 m e Y: 8607377221

m, confrontando com . deste segue no azimute de 97º26'29“ com uma distância de 1.85 rn do lado direito

ate' o vértice 33 de coordenada X: 495.402.751 m e Y: 8.607.376,982 m. confrontando com , deste segue

no azimute de IIIºSI' 2" com uma distância de 1.38 m do lado direito até () Vértice 34 de coordenada X:

495.404,035 m e Y: 8607376367 m, confrontando com , deste segue no azimute de 125ª34'54" com uma

distância de 1,13 rn do lado direito até o vértice 35 de coordenada X: 495404954 rn e Y: 8607371809

m, confrontando com , deste segue no azimute de 149º56'51" com uma distância de 1.21 m do lado direito

até o vértice 36 de coordenada X: 495405559 m e Y: 8.607.374.764 m. confrontando com . deste segue

no azimute de 162ª01'07" com uma distância de 0,90 m do lado direito até o vértice 37 de coordenada X:

495405836 m e Y: 8607373912 m. confrontando com , deste segue no azimute de ]72º21'35" com uma

distância de 0.62 trt do lado direito até o vértice 38 de coordenada X: 495405918 m e Y: 8607373299

m. confrontando com . deste seguc no azimute de 183“08'1 1" com uma distância de 1.09 m do lado direito

até o vértice 39 de coordenada X: 495.405,858 m e Y: 8.607.372,209 m. confrontando com . deste segue

no azimute de 189º31'12" com uma distância de 2.44 m do lado direito até o vértice 40 de coordenada X:

495405455 m c Y: 8.607.369,803 m. confrontando com . destc segue no azimute de 188ª36'23" com uma

distância de 26.56 nt do lado direito até o vértice 4] de coordenada X: 495 401481 m e Y: 8.607.343,545

m. conli'untuudo com , deste segue no azimute de 188º40'04“ com uma distância de 26.57 rn do lado

direito até (1 vértice 42 de coordenada X: 495.397,477 rn e Y: 8607317280 m, confrontando com . deste

segue no azimute de 188º34'13" com uma distância de 40.70 rn do lado direito até o vértice 43 de

coordenada X: 495.39t,4|| m e Y: 8607177030 m. confrontando com . deste segue no azimute de

l88“20'57" com uma distância de 38.69 m do lado direito até o vértice 44 de coordenada XJ 495385793

m e Y: 8607138353 m. confrontando com . deste segue no azimute de 188º37'51" com uma distância de

40,62 m do lado direito até o vértice 1 de coordenada X: 495379697 m e Y: 8607398592 m.

confrontando com , abrangendo uma área de 1020425 mª e um perimetro de 450,84 m, Todas as

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geode'sico Brasileiro, e encontram—se

representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39. tendo como Sistema Geodésico de

Referência 0 SIRGAS 2000.
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Observação:

O mapa anexado cumpõe :) memorial descritivo ªpresentado anteriormente. representando graficamente &

a geometria da quadra:

uma....“rnvimmMum-un

"wl Wulumnuuuumut .. um
.um(Em
mmmm

!HiFNDA .. . ... “,..

ch _

=| .mmmmmmmmm. .».
Vlr..“ =x- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB

Processo de Regularização Fundiária nº 75/2025

0 MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA. neste ato representado pelo Presidenle da

Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana. na forma disciplinada pelo Decreto nº

014/2024 e Lei Federal nº 13.465/2017. fa7 saber que tramita perante esta Comissão. processo de

Regularização Fundiária Urbana, na modalidade “'REURB- E“ e “REURB- S“. referente ao núcleo

urbano informal consolidado denominado “Quadra 248 do Setor 01, Bairro Centro".

O núcleo urbano está em fase de regularização fundiária, na quªl foi realizado n levantamento

uerufolograme'trim e cadastral, com georreferenciamento. subscrito por profissional competente. a fim

de possibilitar a titulação individualimda aos detentores da posse dos lotes penencentes às quadras,

passt us de regularização. do Centro, Govemndor Mangabeira - BA.

05 requerimentos de REURB. foram protocolados pelos munícipes. legitimados previslu nu Art. 14. I.

da Lei Federal 13.465/2017. objetivando regularizar o perímetro demonstrado no ANEXO ÚNICO

deste Edital.

Estando em termos, expediu—se o presente EDITAL para & NOTIFICAÇÃO de todos os titulares de

direito real. terceiros interessados e confinunles do referido núcleo. objetos de Registro do Ofício de

Registro de Imóveis de Governadur Mangabeira ., Bahia. conforme tabela abaixo:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Nome do Contribuinte Lote Endereço Tipo de REURB

Municipio de Governador Mangabeira 0020 Rua Sargento Daniel Souza S

Ednei Fiuza Borges 0030 Rua Sargento Daniel Souza S

Telma do Carmo FIEB 0040 Rua Sargento Daniel Souza S

Gilmarin Pium dos Santos 0050 Rua Sargento Daniel Souza 8

Município de Governador Mangabeira 0060 Rua Sargento Daniel Souza S

Município de Govemndor Mangabeira 0070 Rua Sargento Daniel Suum S

Municipio de Guvemudor Mangabeira 0080 Rua Sargento Daniel SouLu S

Municipio de Govemadnr Mangabeira 0110 Rua Sargento Daniel Souza E

Municipio de Govemadur Mangabeira 0120 Rua Sargento Daniel Souza E

Muni piu de Governador Mangabeira 0130 Rua Sargento Daniel Souza E

Municipio de Governador Mangabeira 0140 Rua Sargento Daniel Souza S

Municipio de Governador Mangabeira 0150 Rua Sargento Daniel Souza 5

Muni pio de Governador Mangabeira 0160 Rua Sargento Daniel Som E

Município de Gnvemador Mangabeira 0180 Rua Sargento Daniel Sena 15

Municipio de Governador Mangabeira 0430 Avenida Capitão Silveira E  
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ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

Adverte-se que não apresentada discordância formal perante a Comissão Municipal de Regularização

Fundiária. localizada nas dependências do Setor de Tributos do Município. situada na Rua José Martins,

201 , Centro de Gnvcmador Mangabeira — Bahia, CEP: 44350-000. no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos. contados desta publicação. podera implicar em concordância com o procedimento e a perda de

eventual direito que o interessado titularize sobreo imóvel objeto da REURB,

Guvemudor Mangabeira. 21 de fevereiro de 2025.

  & .

MANUELA PEDMODRIGUES DA SILVA JOSE MA

* Prefeito(a) Municipal President

S SANTOS FILHO

omissão Municipal de REITRB

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

l
l
l

l
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ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO no PFRIMETRO DO NÚCLEO

Imovel: Setor 01 — Quadra 248

Proprietário: Municipio de Governador Mangabeira

CNPJ: 13.828.496/0001-38

Nucleo Urbano: Centro

Arca: 9.517.75 mª

Perímetro: 487,58 m

A Quadra 248 localizado no bairro Centro no municipio de Governador Mangabeira- BA formada pelas

confrontações:. Rua Amando Pereira da Silva Avenida Capitão Silveira e Rua Sargento Daniel Souza. de

formato irregular. Para quem da 01 olha para a Rua Sargento Daniel Sou:/,ainici se a descrição no vértice

] na coordenada X: 494.971 999 nt e Y: 8.607055.878 rn no azimute de 16º2322" com uma distância de

0.63 m de frente até o vértice Z de coordenada X: 494371176 rn e Y: 8.607.056,480 tn, confrontando com

Rua Sargento Daniel Souza. deste segue no azimute de 45º00'00" com uma distância de 1,00 m de frente

até o vértice 3 de coordenada X: 494.972,884 m e Y: 8.607.057188 m. confrontando com Rua Sargento

Daniel Souza, deste segue no azimute de 49ª18'34" com uma distãncia de 3.08 rn de frente até o vértice 4

de coordenada X: 49497512] m e Y: 8.007.059,I98 rn, confrontando com Rua Sargento Daniel Souzru

deste segue no azimute de 53º29'55" com uma distancia de 5067 m de frente até o vértice S de coordenada

X: 4951115948 m e Y: 8607089336 rn. confrontando com Rua Sargento Daniel Souza, deste segue no

azimute de Slª27'l4" com uma distância de 38,99 m de frente até o vértice 6 de coordenada X:

495.046,440 m e Y: 8.607.113,630 m. confrontando com Rua Sargento Daniel Souza, deste segue no

azimute de 52º06'34" com uma distância de 57.89 rn de frente até o vértice 7 de coordenada X:

495.092,125 m e Y: 607.149,186 m, confrontando com Rua Sargento Daniel Souza, deste segue no

azimute de 51º50'06“ com uma distância de 43,56 m de frente até o vértice 8 de coordenada X:

495126371 m e : 8.607.176.101 m. confrontando com Rua Sargento Daniel Souza. deste segue no

azimute de 56ª39'33" com uma distância de 1.21 to de frente até o vértice 9 de coordenada X: 417127380

m e Y: 8.607.176.765 rn confrontando com Rua Sargento Daniel Souza, deste segue no azimute de

69º40'37" com uma distância de 0.76 m de frente até o vértice 10 de coordenada X: ”5.128.097 m e Y:

8.607.177031 rn, confrontando com Rua Sargento Daniel Souza: deste segue no azimute de 82º57'43"

com uma distância de 0.72 m de frente até o Venice 11 de coordenada X: ”5.128.814 m e Y:

8.607.177.120 m. confrontando com Rua Sargento Daniel Souza. deste segue no azimute de 104º32'04"

com uma distância de 0,99 in de frente até o vértice 12 de wordenada X: 495.129.77l m e Y:

8.607. | 76,872 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de l3lª25'25"

com uma distância de 0,80 m do lado direito até o vértice 13 de coordenada X: 495.130,373 un = Y:

8.607.l76.340 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de 141º25'24"

com uma distância de 0.95 m do lado direito até o vértice 14 de coordenada X: 495.130,966 m e Y:

8.607.175.597 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva, deste segue no azimute de 151º56'20"

com uma distância de 33.97 m do lado direito até 0 vértice 15 de coordenada X: 495.146,947 rn e Y:

8.607.145,618 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de 162º44'09"

com uma distância de 53.16 m do lado direito até o vértice 16 de coordenada X: 495.162.7Z4 rn e Y:

8607094852 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de l7Sº53'16“

com uma distância de 2.72 m do lado direito até o vértice 17 de coordenada X: 495.162,919 m e Y:

8.607.092,142 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no aLimute de 189ª43'39"

com uma distância de 1,26 m ao fundo até o vértice 18 de coordenada X: 495.162,706 to e Y:

8.607.090303 m. confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de 198ª26'06"

com uma distancia de 1.12 rn ao fundo até o vértice 19 de coordenada X: 495.162,352 m e Y:

8,6070893“) m, confrontando com Rua Amando Pereira da Silva. deste segue no azimute de 21 lº08'20"

com uma distância de 0199 m ao fundo até o vértice 20 de coordenada X: 491161338 m e Y:

8.607.088,990 rn, confrontando com Avenida Capitão Silveira, deste segue no azimute de 226º1 1'37" com

uma distância de 1,20 m ao fimdo até o vértice 21 de coordenada X: 495,160371 nt e Y: 8,607.088.158 m.

confrontando com Avenida Capitao Silveira. deste segue no azimute de Z47º51'52" com uma distância de
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1.13 m ao fundo até o vértice 22 de coordenada X: 495459336 m e Y: 8.607.087,733 m, confrontando

com Avenida Capitão Silveira, deste segue no azimute de 259ª39'29“ com uma distancia de 53.86 nt ao

fundo até o vértice 23 de coordenada X: 495106946 rn e Y: 8.607.078,065 m. confrontando com Avenida

Capitão Silveira. deste segue no azimute de 259º28'59" com uma di ência de 29,10 m ao fundo ate' o

vértice 24 de coordenada X: 495078531 tn :: Y: 8601072353 m. confrontando com Avenida Capitão

Silveira. deste segue no azitnute de 260º59'28“ com uma distância de 101,55 m ao fundo até o vértice 25

de coordenada X: 494978037 m e Y: 8607056352 nt. confrontando com Avenida Capitao Silveira,

deste segue no azimute de 257º14'33" com uma distância de 4,81 to ao fundo ate' o vértice 26 de

coordenada X: 494973344 m o Y: 8607055789 m. confrontando com Avenida Capitão Silveira, deste

segue no azimute dc 258º4| '24" oom uma distância de 0.99 m ao fundo ate' o vértice 27 de coordenada X:

494972371 rn c Y: 8.607.055,595 m. confrontando com Avenida Capitao Silveira. deste segue no azimute

de 307º18'14“ com uma distância de 0.47 ro ao fundo até o vértice ] de coordenada X: 494971399 m e Y:

8.607.055,878 m. confrontando com Avenida Capitao Silveira. abrangendo uma área de 9.517,76 m2 e um

perímetro de 487.58 m. ludas as coordenadas aqui descritas estão goorrefcrenciadas ao Sistema Geodésico

Brasileiro. e encontram-se representadas no sistema UTM. referenciadas ao Meridiano Central -39. tendo

como Sistema Geode'sico de Referência 0 SIRGAS 2000.
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Observação:

O mapa anexado compõe o memorial dmrilivo apresentado anterionnente. representando graflcameme

& geometriª da quadra:
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB

Pmccssu de Regularização Fundiária nº 73/2015

() MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA, neste ato representado pelo Presidente da

Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana. na fonnu disciplinada pelo Decreto nº

01402024 e Lei Federal nº 1146512017. faz saber que tramita perante ask! Cumíssãu, pruccssu de

chulariyação Fundiária Urbana, nª mndalidadc “RFIURB— F," e “'REURB- S". referente ao núcleo

urbano informal consolidado denominado “Quadra 004 do Setnr Ol, Bairro Ccntrn“.

O núcleo urbano esIá em fase de regulªrizaçãu fundiária. na qual foi realitudu «) levanlameulo

aemfologrªmétrim & cadasrral. com gcurrefercnciamento. subscrito por profissional competente. & fun

de possibilitar & titulação individualizada aos detentores da pnss: dos lntcs pertencentes & quadras,

passíveis de regularização, do Centro, Governador Mangabeira - BA.

Os requerimentos de MURB. foram prºtocolados pelos munícipes. legitimados previsto no Art. 144 1,

da Lei Federal 13.465'2017. uhjelivamlu regularizar u perimetro demonstrado nu ANEXO ÚNICO

deste Edital.

Estando em temos, expediu-Se () presente EDITAL para & NOTIFICAÇÃO de todos os titulares de

direito real. terceiras imei-assados e confinantes do referido núcleº. objetos de Registrº do Oficio de

Registro dr: Imóveis de (invcmadnr Mangabeira , Bahia. conforme tabela abaixo:

 

 

 

 

 

 

 

     

Nome do Contribuinte Lute Endereço Tipo de REURB

Janice Pimo de Oliveira 0058 Rua 13 de' Maio S

Municipio de Governador Mangabeira 0039.002 Rua 13 de Maio 8

Munic io de Govenmdor Mangabeira 0050 Rua l3 de Maio S

Município de Govcmndor Mangabeira 0116.001 Rua Juraci Magalhães S

Municipio de Govemador Mangabeira 0] 16.002 Rua Juraci Magalhães S

Rªildn Almeida Soma 0088.001 Rua 13 de Maio F.

Raildo Almeida Souza 0088002 Rua 13 de Main F,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

l—l

Adverte-se que não apresentada discordância formal perante a Comissão Municipal de Regulurimção

Fundiária. localinda nas dependências do Setor de Tributos do Municipio, situada na Rua José Martins.

201 — Centro de Govemador Mangabeira — Bahia, CEP: 44350-000. no prazo de me 30 (trinta) dias

corridos. contados desta publicação. poderá implicar em concordânciu com u pmccdimenlu e a perdu de

eventual direito que o interessado tilulurize sobreo imóvel objeto da REURB.

l Governador Mangabeira. 21 de fevereiro de 2025.

    
' 4.9

OS SANTOS FILHO

missão Municipalde REURB

MANUELA PEDãâIRA RODRIGUES DA SILVA JOSÉ MAN

Prefeito(a) Municipal Presidenta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO DO NÚCLEO

Imóvel: Setºr 01 —- Quadra 004

Proprietário: Municipio de Govemodor Mangabeira

CNPJ: 13.828,496/0001-38

Núcleo Urbano: Centro

Área: 6.708,91 m*

Perímetro: 338,67 m

A Quadra 004. localizado no bairro Centro, no municipio ele Gnvemador Mangabeira — BA. na quadra

formada pelas confrontações: , Rua Capitão Silverio José de Almeida. Rua 13 de Maio, Rua Juraci

Magalhães e Rua Ana Nery. de formato irregular. Para quem da 0004 oIha para a Rua 13 de Maio inicia—se

a descrição no vértice 0 na coordenada X: 495.297.363 111 e Y: 8,6073097“ m. no azimute de 95º42'38“

com uma distância de 1.16 rn de frente até (7 vértice 1 de coordenada X: 495.298,514 m e Y: 8507309648

m. confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue no azimute de 110“55“28" com uma distância de 1,29

m de frente até o vértice 2 de coordenada X: 495.299,718 m e Y: 3.607.309,187 m. conii'ontando com Rua

13 de Maio. deste segue no azimute de 116º24'40" com uma distância de 1.47 m ele frente até o vértice 3

de coordenada X: 495.301,038 rn «: Y: 8507308532 m. confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue

no azimute dc 149ª59'24“ com uma distância de 1.19 m de frente até o vértice 4 de coordenada X:

495.301,63] m e Y: 3.607.307505 m. confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue na azimute de

156º29'511" com uma distância de 50.73 m do lado direito né o vértice 5 de coordenada X: 495 371.86] nt

e Y: 8.607.260,97“) m, confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue no azimute de 156º30'09ª' com

uma distância de 40,10 m do lado direito até o vértice & dc wurdenuda X: 495.337,851 m e Y:

8.607.224,20] m. confrontando cum Rua 13 de Maio. deste segue no azimute dc 156º54'56“ com uma

distância de 24.52 tn do lado direito até o vértice 7 dr: coordenada X: 495.347,466 m e Y: 8.607.201,60

m. confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue no azimute de 157º35“25" com uma distância de 3.72

m do lado direito até o vértice 8 de coordenada X: 495.343,88] rn : Y: 8.607.198,207 m. confrontando

com Rua 13 de Maio, deste segue no azimute de 172ª52'30“ com uma distância de 0.71 m do lado direito

até o vértice 9 de coordenada X: 49534837] 111 e Y: 8.607.197A98 m. confrºntando com Ruª 13 de Maio,

deste segue no azimute de 18617075" com uma distância de 0.88 m do lado direito até o vértice 10 de

coordenada X: 495348374 m e Y: 8.607.196.622 m, confrontando com Rua 13 de Maio. deste segue no

azimute de 213º06'41“ com uma distância de 0.73 m do lado direito até o vértice 11 de coordenada X:

495.348,475 m e Y: 8.607.196,011 m. confmntandu com Rua 13 de Maio. deste segue no azimute de

232º01'42“ com uma distância de 0.92 m do lado direito até o vértice 12 de coordenada X: 495.347,749 nt

e Y: 8.607.195444 m. confrontando com Rua Juraci Magalhães. deste segue no azimute de 262º48'24"

com uma distância de 0.92 rn do lado direito ate' o vértice 13 de coordenada X: 495340838 rn e Y:

8.607.195,329 rn, coutiontando com Rua Juraci Magalhães, deste segue no azimute de 265º26'33" com

uma distância de 1.23 m do lado direito ute' () vértice 14 de coordenada X: 495341616 rn e Y:

8.607.195,232 m. confrontando eom Rua Juraci Magalhães. deste segue no azimute de 266º49'33" com

uma dish'mcio de 58,52 m do lado direito ate' o vértice 15 de coordenada X: 495.287,182 m e Y:

8.607.191,992 m. confrontando com Rua Juraci Mngnlltãw. deste segue no azimute de 269º25'37" com

uma distância de 1.77 m do lado direito até o vértice 16 de coordenada X: 495.285.411 m e Y:

8607191374 m. confrontando com Rua Juraci Magalhães. deste segue no azimute de leº18136“ com

uma distância de 1.35 m do lado direito até o vértice 17 de coordenada X: 495284383 m e Y:

8.607.192,239 m. confrontando com Rua Juraci Magalhães, deste segue no azimute de 295ºl4”11" com

uma distância de 1.54 m do lado direito até o vértice 18 de coordenada X: 495.282,693 m e Y:
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8.607.192,895 m, confrontando com Rua Ana Nery, deste segue no azimute de 309º16'00“ com uma

distância de 1.57 m do lado direito até o vértice 19 de coordenada X: 495.281,480 m e Y: 8.607.193,886

m. confrontando com Rua Ana Nery, deste segue no azimute de 324º30'3—1" com uma distância de 1.25 m

do lado direito até o vértice 20 de coordenada X: 495.280,754 rn e Y: 8607194304 rn, confrontando com

Rua Ana Nery. deste segue no azimute de 341º03'04" com uma distância de 9,05 nt do lado direito ate' o

vértice 21 de coordenada X: 495277315 m e Y: 8.607.203,466 m, confrºntando com Rua Ana Nery, deste

segue no azimute dc 340ª40'47“ com uma distância de 68.13 m do lado direito até o vértice 22 de

coordenada X: 495.255.273 111 e Y: 8607261761 m. confrontando com Rua Ana Nery. deste segue no

a71mute de 340º39'33“ com uma distância de 5.67 m do lado direito até o vértice 23 de coordenada X:

495.253,396 m e Y: 8.607.273,10? m. confrontando com Rua Ana Nery, deste segue no azimute de

350º18'40“ com uma distância de 1,47 m do lado direito ate' o vértice 24 de coordenada X: 495253148 m

e Y: 8607274561 m, confrontando com Rua Ana Nery, deste segue no azimute de 352ª31'42" com uma

distância de 1.09 rn do lado direito até o vértice 25 de coordenada X: 495.253,007 m e Y: 8607275541

m. confrontando com Rua Ana Nery. deste segue no azimute de 355º36'05“ com uma distância de 1.15 m

do lado direito até o vértice 26 de coordenada X: 495.252,918 m e Y: 8.607.276,792 m, confrontando com

Rua Ana Nery. deste segue no azimute de 10º00'29" com uma distânciª de 1,22 m do lado direito até o

vértice 27 de coordenada X: 495253131 m e Y: 8607277996 m, confrontando com Rua Ana Nery, deste

segue no azimute de I7º10'33“ com uma distância de 1.02 m do lado direito até o vértice 28 de

coordenada X: 495.253,432 m e Y: 8607278370 m, confrontando com Rua Ana Nery, deste segue no

azimute dr: 29“07“27" com uma distância de 1,42 m do lado direito até o vértice 29 de coordenada X:

4953.54.122 m e Y: 8.607,280209 m, confrontando com Rua Capitão Silverio José de Almeidª. deste

segue no azimute de 34º17ª 13“ com uma distância de 1.41 m do lado direito até o vértice 30 de

coordenada X: 495254919 m e Y: 8507281378 m, confrontando com Rua Capitão Silverio José de

Almeida, deste segue no azimute de 49º43'41" com uma distância de 1.67 m do lado direito até o vértice

31 de coordenada X: 495250194 m e Y: 8.607.282,458 m. wnfromandu com Rua Capitão Silverio José

de Almeida. deste segue no azimute de 55º19i45“ com uma distância de 3.30 m do lado direito até o

vértice 32 de coordenado X: 495258308 m e Y: 8.607.284,335 m. confrontando com Rust Capitão

Silverio Jose de Almeida. deste segue no azimute dc 53º51'04“ com uma distância de 34.34 m do lado

direito até 0 vértice 33 de coordenada X: 495.286,63? m e Y: 8.607.304,593 m, confrontando com Rua

Capitão Silverio José de Almeida. deste segue no azimute de 54º05'25" com uma distância de 6.34 m do

lado direito até o vértice 34 de coordenada X: 495291772 m e Y: 8.607.308311 m, confrontando com

Rua Capitão Silverio José de Almeida, deste segue no aLimule de 66º03*10“ com uma distância de 1,69 m

do lado direito até o vértice 35 de coordenadª X: 495.293,317 m e Y: 8607308997 m, confrºntando wm

Rua Capitão Silverio Jose de Almeida, deste segue no azimute de 74ª52'43" com uma distância de 2.49 m

do Indo direito até o vértice 36 de coordenadª X: 495.295.725 m e Y: 8.607.309,648 m, confrontando com

Rua Capitão Silverio José de Almeida, deste segue no azimute de 85º58'50“ com uma distância de 1.64 m

do lado direito até o vértice 0 de coordenada X: 495297363 m e Y: 8.607.309,763 m, confrontando com

Rua Capitão Silverio Jose' de Almeida. ahrmgendo uma área de 6708.91 m1 e um perímetro de 338,67 m.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésieo Brasileiro. e

encontram-se representadas no sistema UTM. referenciadªs an Meridiano CentraI -39. tendo como Sistema

Geode'sicu de Referência (» SIRGAS 2000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADORMANGABEIRA

ESTADO DA BAHIA

Comissão de Regularização Fundiária Urbana

Obecrvação:

1

0 mapa anexado compõe o melhoria] descritivo apresentado anteriormente. represartando graficamente

:: geometria da quadra:

1

»

uus'lcmn bit-Wmun— mtuu-un

nmuwumnmmmmm.mm
um».em
«mmm.

muuwv”mmhummm- 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEGAD

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO (CONTRATO Nº 0118/2021)

 

 

SEXTO TERMO ADITIVO  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0118/2021 

 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0118/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
MANGABEIRA/BA, E, DO OUTRO 
LADO, A EMPRESA: LEONILDO 
RIBAS VIEIRA – LARYNET, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA – ESTADO DA BAHIA , pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.828.496/0001-38, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Srª Manuela Pedreira Rodrigues Silva, brasileira, casada, 
engenheira agrônoma, portadora da cédula de identidade n° 6647165-63 SSP/BA e CPF n° 
993.598.045-68, residente e domiciliada na Rua Malaquias C. Ferreira n° 040, Bairro Centro, 
CEP. 44.350-000, Governador Mangabeira – Bahia, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa: LEONILDO RIBAS VIEIRA – LARYNET , com o CNPJ nº 
13.111.474/0001-52, situada na Rua João de Souza Lucas n° 48, Bairro Centro, CEP. 44.530-000, 
Sapeaçu – Bahia, representada neste ato pelo Sócio Senhor Leonildo Ribas Vieira, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade n° 08972218-34 SSP/BA e CPF n° 951.591.425-68, 
residente e domiciliado na Rua Firmino Rosalvo Lopes/n°, Parque das Mangueiras, Bairro Centro, 
CEP. 44.530-000, Sapeaçu – Bahia, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente aditivo, conforme, Pregão Presencial n° 019/2021, com fundamento 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O aditivo tem por escopo prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 0118/2021, originado do 
Processo de Pregão Presencial n° 019/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de acesso à internet, através de pontos de acesso com IP Real para 
todos os pontos a serem distribuídos entre as secretarias e praças públicas do Município de 
Governador Mangabeira, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENOVAÇÃO 

Fica renovado o contrato originalmente vigente de 01 de abril de 2021 a 01 de abril de 2022. Por 
meio deste 6º Termo Aditivo, o prazo de vigência passa a ser estabelecido para o período de 01 de 
maio de 2025 a 01 de agosto de 2025. O contrato poderá ter o prazo de execução prorrogado, caso 
se verifiquem as condições previstas no art. 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

As despesas decorrentes da execução do presente aditivo estão estimadas no valor mensal de R$ 
9.948,25 (nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) mensal., e serão 
apropriadas à conta do orçamento de 2025/2026. 
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CLÁUSULA QUARTA – PERMANÊNCIA DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas e condições que não foram modificadas 
por este Termo, incluindo a cláusula relativa aos valores. E, por estarem justos e contratados, 
firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, que também assinam. 

 
Governador Mangabeira – Bahia, 28 de abril de 2025. 

 
 

_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

MANUELA PEDREIRA RODRIGUES SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL  

CONTRATANTE 
 
 
 

_____________________________ 
Leonildo Ribas Vieira 

REPRESENTANTE LEGAL 
LEONILDO RIBAS VIEIRA – LARYNET 

CONTRATADO (A) 
 

                   PARECER JURÍDICO 
 

Emitimos. Parecer favorável ao presente 
Aditivo, por atender a legislação vigente, 
notadamente no quanto previsto na Lei n° 
8.666/93. 
 

     Gov. Mangabeira/BA, 28 de abril de 2025. 
 
 

     Paulo Anderson N. Santana 
      Assessoria Jurídica  

     OAB/BA 37.118 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
CPF: 

 
_________________________________ 
CPF: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -  SEINFRA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2025.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação a contratação de empresa especializada no fornecimento de pacas de chapa com
adesivos refletivos, presa em barrote para fixação, destinadas à implantação e manutenção da segurança e
controle viário, através da sinalização vertical indicativa da existência de lombada transversal (quebra-molas)
município de Governador Mangabeira – Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preços e documentos de
habilitação no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa.
Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 19/05/2025 às 17:00h. Termo de Referência pode ser obtido
através do Portal Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os
interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail:
licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 14 de maio de 2025.

Raul Pinho Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 050/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025)

                        

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ϭ. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

ϭ.ϭ AƋuisiçĆo de PlaĐas de Chapa Đoŵ adesivos ƌefletivos, pƌesa eŵ ďaƌƌote paƌa fixaçĆo, 
destiŶadas ă iŵplaŶtaçĆo e ŵaŶuteŶçĆo da seguƌaŶça e ĐoŶtƌole viĄƌio, atƌavĠs da siŶalizaçĆo 
veƌtiĐal iŶdiĐativa da existġŶĐia de loŵďada tƌaŶsveƌsal ;Ƌueďƌa-ŵolasͿ atƌavĠs de DispeŶsa de 
LiĐitaçĆo, oďjetivaŶdo a IŵplaŶtaçĆo e MaŶuteŶçĆo de Dispositivos de SeguƌaŶça e de 
SiŶalizaçĆo RodoviĄƌia, Ŷo ąŵďito do MuŶiĐípio de GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa/BA, ĐoŶfoƌŵe 
ĐoŶdições, ƋuaŶtidades e exigġŶĐias estaďeleĐidas Ŷeste iŶstƌuŵeŶto. 

ÍTEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. 

ϭ 

PlaĐas Ϭ,ϱϬ x Ϭ,ϱϬ Đŵ. iŶdiĐativas de Loŵďada a ϭϬϬ 
Metƌos A-ϭϴ ;Ƌueďƌa-ŵolasͿ, Modelo: Chapa #ϮϬ Đoŵ 
adesivo ƌefletivo jĄ pƌesa ao ďaƌƌote paƌa fixaçĆo ;seŵ 
iŶstalaçĆoͿ. 

UND ϭϬ 

Ϯ 

PlaĐas Ϭ,ϱϬ x Ϭ,ϱϬ Đŵ. iŶdiĐativas de Loŵďada ;Ƌueďƌa-

ŵolas Đoŵ setaͿ, Modelo: Chapa #ϮϬ Đoŵ adesivo 
ƌefletivo jĄ pƌesa ao ďaƌƌote paƌa fixaçĆo ;seŵ 
iŶstalaçĆoͿ.  

UND ϱϬ 

ϭ.Ϯ. O oďjeto desta ĐoŶtƌataçĆo ŶĆo se eŶƋuadƌa Đoŵo seŶdo de ďeŵ de luxo, ĐoŶfoƌŵe DeĐƌeto 
MuŶiĐipal Ŷº ϬϯϬ, de ϮϮ de ŵaƌço de ϮϬϮϯ.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, atendendo aos requisitos previstos no artigo 6º, 

inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e terá 

duração de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

ϭ.ϱ. O Đusto estiŵado total da ĐoŶtƌataçĆo Ġ de R$ ϰϬ.ϴϭϳ,ϱϬ ;ƋuaƌeŶta ŵil, oitoĐeŶtos e 
dezessete ƌeais ĐiŶƋueŶta ĐeŶtavosͿ. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Ϯ.ϭ. A FuŶdaŵeŶtaçĆo da CoŶtƌataçĆo e de seus ƋuaŶtitativos eŶĐoŶtƌa-se poƌŵeŶoƌizada eŵ 
TópiĐo espeĐífiĐo dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
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Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

ϰ.ϭ. AlĠŵ dos ĐƌitĠƌios de susteŶtaďilidade eveŶtualŵeŶte iŶseƌidos Ŷa desĐƌiçĆo do oďjeto, 
deveŵ seƌ ateŶdidos os seguiŶtes ƌeƋuisitos, Ƌue se ďaseiaŵ Ŷo Guia NaĐioŶal de CoŶtƌatações 
SusteŶtĄveis. 

ϰ.Ϯ. NĆo seƌĄ adŵitida a suďĐoŶtƌataçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual. 

ϰ.ϯ. NĆo haveƌĄ exigġŶĐia da gaƌaŶtia da ĐoŶtƌataçĆo dos aƌt. ϵϲ e seguiŶtes da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ. 

ϰ.ϰ. Paƌa foƌŶeĐiŵeŶto dos iteŶs pƌeteŶdidos os eveŶtuais iŶteƌessados deveƌĆo Đoŵpƌovaƌ Ƌue 
atuaŵ eŵ ƌaŵo de atividade Đoŵpatível Đoŵ o oďjeto da liĐitaçĆo, ďeŵ Đoŵo apƌeseŶtaƌ os 
doĐuŵeŶtos soliĐitados Ŷo edital paƌa a devida haďilitaçĆo, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϲϮ da Lei Fedeƌal 
Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

ϰ.ϱ. Os ďeŶs tġŵ Ŷatuƌeza de ďeŶs ĐoŵuŶs, teŶdo eŵ vista Ƌue seus padƌões de deseŵpeŶho e 
Ƌualidade podeŵ seƌ oďjetivaŵeŶte defiŶidos pelo edital, poƌ ŵeio de espeĐifiĐações usuais de 
ŵeƌĐado, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϲº, iŶĐiso XIII, da Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

ϰ.ϲ. Os deŵais ƌeƋuisitos da CoŶtƌataçĆo eŶĐoŶtƌaŵ-se poƌŵeŶoƌizados eŵ TópiĐo espeĐífiĐo 
dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

ϱ. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

ϱ.ϭ. A exeĐuçĆo do oďjeto deveƌĄ seƌ iŶiĐiada a paƌtiƌ da assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato. 

5.2. O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia do 

recebimento da Autorização de Fornecimento.  

5.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Paço Municipal, Rua José Martins, S/N, 

Governador Mangabeira - Bahia, de segunda à sexta-feira, das 8 às 14h, mediante solicitação de 

fornecimento da Contratante.  

5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

ϲ. GESTÃO DO CONTRATO  
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
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14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

aͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo de Cadastƌo NaĐioŶal de Pessoas JuƌídiĐas CNPJ; 

ďͿ CeƌtidĆo CoŶjuŶta Negativa de DĠďitos, ƌelativa aos tƌiďutos fedeƌais e ă Dívida Ativa da UŶiĆo, 
Ŷo ąŵďito da RFB e da PGFN aďƌaŶgeŶdo iŶĐlusive as ĐoŶtƌiďuições soĐiais pƌevistas Ŷas alíŶeas 
͞a͟ e ͞d͟ do paƌĄgƌafo úŶiĐo do aƌt. ϭϭ da Lei Ŷ.º ϴ.ϮϭϮ, de Ϯϰ de julho de ϭϵϵϭ, Đoŵ ďase Ŷa 
Poƌtaƌia CoŶjuŶta RFB/PGFN Ŷo ϭ.ϳϱϭ, de ϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ. 
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ĐͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo Ŷo Đadastƌo de ĐoŶtƌiďuiŶtes estadual e/ou MuŶiĐipal, se houveƌ, ƌelativo ao 
doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado, peƌtiŶeŶte ao seu ƌaŵo de atividade e Đoŵpatível Đoŵ o 
oďjeto ĐoŶtƌatual. 

dͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda Estadual ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado; 

eͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda MuŶiĐipal do ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do 
iŶteƌessado; 

fͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ o FuŶdo de GaƌaŶtia poƌ Teŵpo de Seƌviço ;FGTSͿ, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtifiĐado de Regulaƌidade de SituaçĆo/CRF. 

gͿ Pƌova de iŶexistġŶĐia de dĠďitos iŶadiŵplidos peƌaŶte a justiça do tƌaďalho, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtidĆo Negativa de DĠďitos Tƌaďalhistas ;CNDTͿ, Đoŵ pƌazo de validade de ϭϴϬ 
;ĐeŶto e oiteŶta diasͿ, ĐoŶtados da data de sua eŵissĆo, de aĐoƌdo Đoŵ a LegislaçĆo fedeƌal ͞Lei 
Ŷº ϭϮ.ϰϰϬ, de Ϭϳ de julho de ϮϬϭϭ .͟ 

hͿ o ĐuŵpƌiŵeŶto do disposto Ŷo iŶĐiso XXXIII do aƌt. ϳº da CoŶstituiçĆo Fedeƌal. 

Qualificação Técnica 

aͿ ApƌeseŶtaƌ Atestado de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa expedido e/ou CoŶtƌato de PƌestaçĆo de Seƌviços 
poƌ EŶtidades do Setoƌ PúďliĐo ĐoŵpƌovaŶdo expeƌiġŶĐia Ŷa pƌestaçĆo dos seƌviços peƌtiŶeŶtes.  

ďͿ ApƌeseŶtaƌ Ŷo ato da ĐoŶtƌataçĆo, ƌegistƌo de iŶsĐƌiçĆo paƌa o exeƌĐíĐio de atividades, 
expedida pelo ƌespeĐtivo CoŶselho paƌa a eŵpƌesa ĐoŶtƌatada paƌa exeĐuçĆo dos seƌviços, se 
houveƌ.  

ĐͿ Todas as autoƌizações e liĐeŶças ƌefeƌidas deveƌĆo seƌ ŵaŶtidas duƌaŶte todo o pƌazo da 
ĐoŶtƌataçĆo, ĐaďeŶdo ăs eŵpƌesas ĐoŶtƌatadas as ƌeŶovações, suďstituições e deŵais 
pƌovidġŶĐias ƌelaĐioŶadas ă sua atuaçĆo ƌegulaƌ, ĐoŵpetiŶdo ă CONTRATANTE a sua adeƋuada 
fisĐalizaçĆo. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ϴ.ϭ. As despesas deĐoƌƌeŶtes da pƌeseŶte ĐoŶtƌataçĆo ĐoƌƌeƌĆo ă ĐoŶta de ƌeĐuƌsos espeĐífiĐos 
aďaixo eleŶĐados: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 0701 – Fundo Municipal de Infraestrutura. 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Gestão das Ações da Sec. Mun. de Infraestrutura 

ELEMENTO DE DESPESA: 339030.00 – Material de Consumo. 

ELEMENTO DE DESPESA: 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: 500/ 750/ 720 
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9. REAJUSTE 

ϵ.ϭ. Os pƌeços iŶiĐialŵeŶte ĐoŶtƌatados sĆo fixos e iƌƌeajustĄveis Ŷo pƌazo de uŵ aŶo, 
ĐoŶtado da data do oƌçaŵeŶto estiŵado. 

ϵ.ϭ.ϭ. Após o iŶteƌƌegŶo de uŵ aŶo, os pƌeços iŶiĐiais podeƌĆo seƌ ƌeajustados, 
ŵediaŶte a apliĐaçĆo, pelo ĐoŶtƌataŶte, do íŶdiĐe IGPM exĐlusivaŵeŶte paƌa as 
oďƌigações iŶiĐiadas e ĐoŶĐluídas após a oĐoƌƌġŶĐia da aŶualidade. 

ϵ.Ϯ. Nos ƌeajustes suďseƋueŶtes ao pƌiŵeiƌo, o iŶteƌƌegŶo ŵíŶiŵo de uŵ aŶo seƌĄ ĐoŶtado 
a paƌtiƌ dos efeitos fiŶaŶĐeiƌos do últiŵo ƌeajuste. 

ϵ.ϯ. Caso o íŶdiĐe estaďeleĐido paƌa ƌeajustaŵeŶto veŶha a seƌ extiŶto ou de ƋualƋueƌ 
foƌŵa ŶĆo possa ŵais seƌ utilizado, seƌĄ adotado, eŵ suďstituiçĆo, o Ƌue vieƌ a seƌ 
deteƌŵiŶado pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ vigoƌ. 

ϵ.ϰ. O ƌeajuste seƌĄ ƌealizado poƌ apostilaŵeŶto. 

ϭϬ. DAS SANÇÕES  

ϭϬ.ϭ. Pela iŶexeĐuçĆo total ou paƌĐial do oďjeto deste ĐoŶtƌato, a AdŵiŶistƌaçĆo pode apliĐaƌ ă 
CONTRATADA, saŶções pƌevistas eŵ lei, seŵpƌe ƌespeitaŶdo Đoŵ ĐoŶtƌaditóƌio e aŵpla defesa. 

ϭϬ.Ϯ. O MuŶiĐípio de GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa ƌeseƌva-se ao diƌeito de iŵpugŶaƌ a exeĐuçĆo do 
oďjeto, se esses ŶĆo estiveƌeŵ de aĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐações ĐoŶtidas Ŷeste Teƌŵo de 
RefeƌġŶĐia.  

ϭϬ.ϯ. Os Đasos oŵissos seƌĆo ƌesolvidos Đoŵ ďase Ŷos dispositivos ĐoŶstaŶtes Ŷa Lei Fedeƌal Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

 

GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa - Bahia, ϭϰ de aďƌil de ϮϬϮϱ. 

 

JosĠ MaŶoel dos SaŶtos Filho 
SeĐƌetĄƌio MuŶiĐipal de IŶfƌaestƌutuƌa 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025)

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 034/2025.

O Município de Governador Mangabeira – Bahia, em conformidade com o art. 75, II, § 3º, da Lei Federal nº
14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende
realizar dispensa de licitação a contratação de empresa especializada para implantação de prontuário eletrônico
e módulo de gerenciamento total da Unidade de Atendimento Médico Emergencial – AME do Município de
Governador Mangabeira – Bahia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preços e documentos de habilitação no prazo
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas a CPL até 19/05/2025 às 17:00h. Termo de Referência pode ser obtido através do Portal
Transparência do Município: http://pmgovernadormangabeiraba.imprensaoficial.org. Os interessados em
apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: licitaçãomangabeira@gmail.com

Governador Mangabeira/BA, 14 de maio de 2025.

Raul Pinho Sales
Agente de Contratação
Decreto n° 050/2025
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RESULTADO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025)

 

 

 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2025 

PROC.ADMINISTRATIVO N° 000131/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação e execução 

de software de imagem compatível com o aparelho de Raio-X da marca Konica Minolta, para atender 

as demandas da Secretaria de Saúde do município de Governador Mangabeira – Bahia, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais). 

  

A Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira – Bahia com o CNPJ n° 

13.828.496/0001-38, torna público o resultado da dispensa de licitação n° 032/2025, 

conforme parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que foi 

adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor: COVRE TECNOLOGIA 

LTDA - COVRE TECNOLOGIA com o CNPJ n° 27.331.499/0001-76, situada na Avenida 

Estudante Jose Júlio De Souza n° 3370, Apt° 1103, Bairro Praia de Itaparica, CEP. 29.102-

010, Vila Velha – Espirito Santo, que se sagrou vencedora com o valor de R$ 17.400,00 

(Dezessete mil e quatrocentos reais). O inteiro teor do resultado da licitação encontra-

se a disposição nos autos do processo em epígrafe, disponível no Departamento de 

licitações e Contratos situado na Rua José Martins n° 201, Bairro Centro, Governador 

Mangabeira – Bahia. 

 

Governador Mangabeira – Bahia, 14 de maio de 2025. 

 

Raul Pinho Sales 

Agente de Contratação 

Decreto n° 050/2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025)

                        
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ϭ. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Ϯ. CoŶtƌataçĆo de eŵpƌesa espeĐializada Ŷa pƌestaçĆo de seƌviço de iŵplaŶtaçĆo de 
pƌoŶtuĄƌio eletƌƀŶiĐo e ŵſdulo de geƌeŶĐiaŵeŶto, paƌa ateŶdeƌ as deŵaŶdas da 
uŶidade de AteŶdiŵeŶto MĠdiĐo EŵeƌgeŶĐial - AME do ŵuŶiĐípio de GoveƌŶadoƌ 
MaŶgaďeiƌa, Ŷos teƌŵos da taďela aďaixo. 

 

ϭ.Ϯ. O oďjeto desta ĐoŶtƌataçĆo ŶĆo se eŶƋuadƌa Đoŵo seŶdo de ďeŵ de luxo, ĐoŶfoƌŵe DeĐƌeto 
MuŶiĐipal Ŷº ϬϯϬ, de ϮϮ de ŵaƌço de ϮϬϮϯ.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, atendendo aos requisitos previstos no artigo 6º, 

inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contado a partir da data da sua assinatura e terá 

duração de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta 

reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

UND 01 

- Módulos Webmedical 

- Sem limitação de consultórios 

- Módulo Faturamento, Atendimento, BPA e AIH 

- Módulo Médical (assistência e regulação) 

- Módulo Médico 

- Módulo Estoque (Almoxarifado/farmácias) 

- Módulo Financeiro 

- Módulo Patrimônio 

- Painel de Chamada 

- Web (BI, Relatórios contratuais e corporativos) 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR MANGABEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Ϯ.ϭ. A FuŶdaŵeŶtaçĆo da CoŶtƌataçĆo e de seus ƋuaŶtitativos eŶĐoŶtƌa-se poƌŵeŶoƌizada eŵ 
TſpiĐo espeĐífiĐo dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

ϰ.ϭ. AlĠŵ dos ĐƌitĠƌios de susteŶtaďilidade eveŶtualŵeŶte iŶseƌidos Ŷa desĐƌiçĆo do oďjeto, 
deveŵ seƌ ateŶdidos os seguiŶtes ƌeƋuisitos, Ƌue se ďaseiaŵ Ŷo Guia NaĐioŶal de CoŶtƌataçƁes 
SusteŶtĄveis. 

ϰ.Ϯ. NĆo seƌĄ adŵitida a suďĐoŶtƌataçĆo do oďjeto ĐoŶtƌatual. 

ϰ.ϯ. NĆo haveƌĄ exigġŶĐia da gaƌaŶtia da ĐoŶtƌataçĆo dos aƌt. ϵϲ e seguiŶtes da Lei Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ. 

ϰ.ϰ. Paƌa foƌŶeĐiŵeŶto dos iteŶs pƌeteŶdidos os eveŶtuais iŶteƌessados deveƌĆo Đoŵpƌovaƌ Ƌue 
atuaŵ eŵ ƌaŵo de atividade Đoŵpatível Đoŵ o oďjeto da liĐitaçĆo, ďeŵ Đoŵo apƌeseŶtaƌ os 
doĐuŵeŶtos soliĐitados Ŷo edital paƌa a devida haďilitaçĆo, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϲϮ da Lei Fedeƌal 
Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

ϰ.ϱ. Os ďeŶs tġŵ Ŷatuƌeza de ďeŶs ĐoŵuŶs, teŶdo eŵ vista Ƌue seus padƌƁes de deseŵpeŶho e 
Ƌualidade podeŵ seƌ oďjetivaŵeŶte defiŶidos pelo edital, poƌ ŵeio de espeĐifiĐaçƁes usuais de 
ŵeƌĐado, Ŷos teƌŵos do aƌt. ϲº, iŶĐiso XIII, da Lei Fedeƌal Ŷº ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.  

ϰ.ϲ. Os deŵais ƌeƋuisitos da CoŶtƌataçĆo eŶĐoŶtƌaŵ-se poƌŵeŶoƌizados eŵ TſpiĐo espeĐífiĐo 
dos Estudos TĠĐŶiĐos PƌeliŵiŶaƌes, apġŶdiĐe deste Teƌŵo de RefeƌġŶĐia.  

ϱ. EXECUÇÃO CONTRATUAL  

ϱ.ϭ. A exeĐuçĆo dos seƌviços seƌĄ iŶiĐiada a paƌtiƌ da assiŶatuƌa do ĐoŶtƌato. 

ϱ.Ϯ. Os seƌviços deveƌĆo seƌ iŵplaŶtados Ŷa UŶidade de AteŶdiŵeŶto EŵeƌgeŶĐial - AME, Ŷa Rua 
Pƌof. AgŶaldo ViaŶa, de seguŶda ă sexta-feiƌa, das ϴ ăs ϭϲh.  

5.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
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ϲ. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

habilitação da empresa. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
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14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, sendo elas: 

 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

aͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo de Cadastƌo NaĐioŶal de Pessoas JuƌídiĐas CNPJ; 

ďͿ CeƌtidĆo CoŶjuŶta Negativa de DĠďitos, ƌelativa aos tƌiďutos fedeƌais e ă Dívida Ativa da UŶiĆo, 
Ŷo ąŵďito da RFB e da PGFN aďƌaŶgeŶdo iŶĐlusive as ĐoŶtƌiďuiçƁes soĐiais pƌevistas Ŷas alíŶeas 
͞a͟ e ͞d͟ do paƌĄgƌafo úŶiĐo do aƌt. ϭϭ da Lei Ŷ.º ϴ.ϮϭϮ, de Ϯϰ de julho de ϭϵϵϭ, Đoŵ ďase Ŷa 
Poƌtaƌia CoŶjuŶta RFB/PGFN Ŷo ϭ.ϳϱϭ, de ϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ. 

ĐͿ Pƌova de iŶsĐƌiçĆo Ŷo Đadastƌo de ĐoŶtƌiďuiŶtes estadual e/ou MuŶiĐipal, se houveƌ, ƌelativo ao 
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doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado, peƌtiŶeŶte ao seu ƌaŵo de atividade e Đoŵpatível Đoŵ o 
oďjeto ĐoŶtƌatual. 

dͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda Estadual ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do iŶteƌessado; 

eͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ a FazeŶda MuŶiĐipal do ƌelativo ao doŵiĐílio ou sede do 
iŶteƌessado; 

fͿ Pƌova de ƌegulaƌidade Đoŵ o FuŶdo de GaƌaŶtia poƌ Teŵpo de Seƌviço ;FGTSͿ, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtifiĐado de Regulaƌidade de SituaçĆo/CRF. 

gͿ Pƌova de iŶexistġŶĐia de dĠďitos iŶadiŵplidos peƌaŶte a justiça do tƌaďalho, ŵediaŶte a 
apƌeseŶtaçĆo de CeƌtidĆo Negativa de DĠďitos Tƌaďalhistas ;CNDTͿ, Đoŵ pƌazo de validade de ϭϴϬ 
;ĐeŶto e oiteŶta diasͿ, ĐoŶtados da data de sua eŵissĆo, de aĐoƌdo Đoŵ a LegislaçĆo fedeƌal ͞Lei 
Ŷº ϭϮ.ϰϰϬ, de Ϭϳ de julho de ϮϬϭϭ .͟ 

hͿ o ĐuŵpƌiŵeŶto do disposto Ŷo iŶĐiso XXXIII do aƌt. ϳº da CoŶstituiçĆo Fedeƌal. 

Qualificação Técnica 

aͿ ApƌeseŶtaƌ Atestado de ĐapaĐidade tĠĐŶiĐa expedido e/ou CoŶtƌato de PƌestaçĆo de Seƌviços 
poƌ EŶtidades do Setoƌ PúďliĐo ĐoŵpƌovaŶdo expeƌiġŶĐia Ŷa pƌestaçĆo dos seƌviços peƌtiŶeŶtes.  

ďͿ ApƌeseŶtaƌ Ŷo ato da ĐoŶtƌataçĆo, ƌegistƌo de iŶsĐƌiçĆo paƌa o exeƌĐíĐio de atividades, 
expedida pelo ƌespeĐtivo CoŶselho paƌa a eŵpƌesa ĐoŶtƌatada paƌa exeĐuçĆo dos seƌviços, se 
houveƌ.  

ĐͿ Todas as autoƌizaçƁes e liĐeŶças ƌefeƌidas deveƌĆo seƌ ŵaŶtidas duƌaŶte todo o pƌazo da 
ĐoŶtƌataçĆo, ĐaďeŶdo ăs eŵpƌesas ĐoŶtƌatadas as ƌeŶovaçƁes, suďstituiçƁes e deŵais 
pƌovidġŶĐias ƌelaĐioŶadas ă sua atuaçĆo ƌegulaƌ, ĐoŵpetiŶdo ă CONTRATANTE a sua adeƋuada 
fisĐalizaçĆo. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

ϴ.ϭ. As despesas deĐoƌƌeŶtes da pƌeseŶte ĐoŶtƌataçĆo ĐoƌƌeƌĆo ă ĐoŶta de ƌeĐuƌsos espeĐífiĐos 
aďaixo eleŶĐados: 

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: ϬϱϬϭ – SeĐƌetaƌia MuŶiĐipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: Ϯ.ϬϮϬ – GestĆo Das AçƁes Do FuŶdo MuŶiĐipal De Saúde. 

PROJETO/ATIVIDADE: Ϯ.ϬϮϭ – GestĆo das AçƁes da AteŶçĆo PƌiŵĄƌia. 

PROJETO/ATIVIDADE: Ϯ.ϬϮϮ – GestĆo das AçƁes da AteŶçĆo EspeĐializada.    

ELEMENTO DE DESPESA: ϯϯ9ϬϯϬ.ϬϬ – Mateƌial de ĐoŶsuŵo 
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ELEMENTO DE DESPESA: ϯϯ9Ϭϯ9.ϬϬ – Outƌos Seƌviços de TeƌĐeiƌos – Pessoa JuƌídiĐa. 

ϴ.Ϯ. A dotaçĆo ƌelativa aos exeƌĐíĐios fiŶaŶĐeiƌos suďseƋueŶtes seƌĄ iŶdiĐada apſs apƌovaçĆo da 
Lei OƌçaŵeŶtĄƌia ƌespeĐtiva e liďeƌaçĆo dos ĐƌĠditos ĐoƌƌespoŶdeŶtes, ŵediaŶte apostilaŵeŶto. 

9. REAJUSTE 

ϵ.ϭ. Os pƌeços iŶiĐialŵeŶte ĐoŶtƌatados sĆo fixos e iƌƌeajustĄveis Ŷo pƌazo de uŵ aŶo, 
ĐoŶtado da data do oƌçaŵeŶto estiŵado. 

ϵ.ϭ.ϭ. Apſs o iŶteƌƌegŶo de uŵ aŶo, os pƌeços iŶiĐiais podeƌĆo seƌ ƌeajustados, 
ŵediaŶte a apliĐaçĆo, pelo ĐoŶtƌataŶte, do íŶdiĐe IGPM exĐlusivaŵeŶte paƌa as 
oďƌigaçƁes iŶiĐiadas e ĐoŶĐluídas apſs a oĐoƌƌġŶĐia da aŶualidade. 

ϵ.Ϯ. Nos ƌeajustes suďseƋueŶtes ao pƌiŵeiƌo, o iŶteƌƌegŶo ŵíŶiŵo de uŵ aŶo seƌĄ ĐoŶtado 
a paƌtiƌ dos efeitos fiŶaŶĐeiƌos do últiŵo ƌeajuste. 

ϵ.ϯ. Caso o íŶdiĐe estaďeleĐido paƌa ƌeajustaŵeŶto veŶha a seƌ extiŶto ou de ƋualƋueƌ 
foƌŵa ŶĆo possa ŵais seƌ utilizado, seƌĄ adotado, eŵ suďstituiçĆo, o Ƌue vieƌ a seƌ 
deteƌŵiŶado pela legislaçĆo eŶtĆo eŵ vigoƌ. 

ϵ.ϰ. O ƌeajuste seƌĄ ƌealizado poƌ apostilaŵeŶto. 

ϭϬ. DAS SANÇÕES  

ϭϬ.ϭ. Pela iŶexeĐuçĆo total ou paƌĐial do oďjeto deste ĐoŶtƌato, a AdŵiŶistƌaçĆo pode apliĐaƌ ă 
CONTRATADA, saŶçƁes pƌevistas eŵ lei, seŵpƌe ƌespeitaŶdo Đoŵ ĐoŶtƌaditſƌio e aŵpla defesa. 

ϭϬ.Ϯ. O MuŶiĐípio de GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa ƌeseƌva-se ao diƌeito de iŵpugŶaƌ a exeĐuçĆo do 
oďjeto, se esses ŶĆo estiveƌeŵ de aĐoƌdo Đoŵ as espeĐifiĐaçƁes ĐoŶtidas Ŷeste Teƌŵo de 
RefeƌġŶĐia.  

ϭϬ.ϯ. Os Đasos oŵissos seƌĆo ƌesolvidos Đoŵ ďase Ŷos dispositivos ĐoŶstaŶtes Ŷa Lei Fedeƌal Ŷº 
ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ. 

 

GoveƌŶadoƌ MaŶgaďeiƌa - Bahia, ϭϮ de ŵaio de ϮϬϮϱ 

  

 

Levi da Silva Leite 

Servidor Designado 
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